
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.022, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

“Altera dispositivo da-Lei 2.620/2012, que instituiu o 

Diploma de Honra ao Mérito do Desenvolvimento 

Rural no Município de Mariana e dá outras 
providências”, 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Altera dispositivo do artigo 2º da Lei nº 2.620/2012, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º.... 

Art. 2º, A distinção de que trata o artigo primeiro desta Lei será 

outorgada comenda de Destaque como Produtor Rural do Ano 
(agricultor ou pecuarista) e Destaque Atuação Ruralista (entregue 

aquele que se destacou no ano anterior como trabalhador rural, 

participando e defendendo os interesses desta categoria de alguma 

forma). 

Art. 2º - Todos os demais artigos da Lei nº 2.620/2012 permanecerão 
inalterados. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 
Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 

como nela se contém. 

Mariana, 11 de novembro de 2015 

ADNhe 

Duarte Eustá onçâlves Junior 
Prefeito Municipal de Mariana


